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REGULAMENTO DO TROFÉU " Campeão 
Júnior do Clube – KLUBJUGENDSIEGER/ 

KLUBJUGENDSIEGERIN" 

 

 

O troféu destaca os exemplares jovens que melhor representam o 
ideal morfológico e temperamental da raça, incentivando a criação de 
qualidade e a seleção consciente de reprodutores. 

 

 

Artigo 1º — Objetivo 

O presente regulamento estabelece os critérios, condições e 

procedimentos para a atribuição do título de " Campeão Júnior do Clube 

– Klubjugendsieger/Klubjugendsiegerin", instituído pelo Rottweiler 

Clube de Portugal (RCP).  

 

 

Artigo 2º — Denominação e Natureza do Troféu 

1. O troféu anual do Rottweiler Clube de Portugal denomina-se 
oficialmente “Campeão Júnior do Clube – 
Klubjugendsieger/Klubjugendsiegerin”. 

2. É um troféu rotativo, cuja posse física é temporária e simbólica, 
sendo obrigatoriamente devolvido ao Clube antes da edição 
seguinte para ser transferido de vencedor para vencedor a cada 
edição. 

3. O título de “Klubjugendsieger” e “ Klubjugendsiegerin” são 
atribuídos exclusivamente ao melhor exemplar Júnior macho e 
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fêmea (respetivamente) da Monográfica Nacional do RCP, de 
acordo com as regras definidas no presente regulamento. 

4. O regulamento aplica-se a todos os exemplares da raça Rottweiler 
inscritos em Livro de Origens reconhecido pela FCI, apresentados 
na Monográfica do RCP, inscritos na classe de Júnior. 

 

 

Artigo 3º — Normas Classificativas para proclamação do título 

Campeão Júnior do Clube - KLUBJUGENDSIEGER: 

1. O exemplar, deverá ter a qualificação de “Excelente” na classe 

inscrita na Monográfica Nacional. 

 

Artigo 4º — Duração da Posse do Troféu 

1. O troféu deverá ser devolvido no limite, no dia da Monográfica 

até ao início do evento. 

2. O detentor do troféu compromete-se a conservar e a apresentar o 

mesmo em bom estado. 

3. Em caso de danos ou extravio, o responsável deverá custear a 

reparação/reposição. 

 

Artigo 5º — Casos Omissos 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela 

Direção do RCP em conformidade com o Regulamento de Exposições 

do CPC. 

 
 


